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Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 12.º da LVCR ex -vi n.º 2 
e 3 do artigo 73.º do RCTFP, o júri para o período experimental terá a 
seguinte composição:

Presidente: Carla Maria Osório Gomes de Sousa, enfermeira na UCSP 
Avenida do Bocage

Vogais efetivos: Maria Lucinda Lopes Barreiros Rocha Ramusga, 
enfermeira na UCSP Avenida do Bocage, que substituirá a presidente 
nas suas faltas ou impedimentos, e Ana Cláudia Mendes Vargas Nunes 
Madeira, enfermeira na UCSP Avenida do Bocage;

Vogais suplentes: Natércia Maria Horta Ramos, enfermeira na USF 
Ribeirinha e Anabela Alves Patrício Borralho, enfermeira na USF Eça.

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e 
tem a duração de 90 dias, correspondente à duração determinada pelo 
disposto no n.º 1, do artigo 19.º, do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 
de setembro.

22 de agosto de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 
Manuel de Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

205436489 

 Hospital Dr. Francisco Zagalo

Despacho (extrato) n.º 11715/2012
Por despacho de 27.04.2011 do Vogal Executivo do Conselho de Admi-

nistração do Hospital Dr. Francisco Zagalo, foi autorizada a acumulação 
de funções de atividade médica privada na Cliria — Hospital Privado 
de Aveiro, de 10 horas semanais, ao Assistente Graduado de Ortopedia 
do mapa de pessoal deste Hospital, António Carlos Pereira de Almeida.

24 de agosto de 2012. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Nuno Lopes.

206344417 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Secretário de Estado do Ensino 
e da Administração Escolar

Declaração de retificação n.º 1102/2012
Nos termos do artigo 9.º do Despacho Normativo n.º 35 -A/2008, de 28 

de julho, alterado e republicado pelo Despacho Normativo n.º 13/2009, 
de 1 de abril, retifica -se o erro material de escrita presente no Despacho 
Normativo n.º 19/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 159, de 17 de agosto de 2012.

Assim, onde se lê «9 de setembro de 2012. — O Secretário de Estado 
do Ensino e da Administração Escolar, João Casanova de Almeida.» 
deve ler -se «9 de agosto de 2012. — O Secretário de Estado do Ensino 
e da Administração Escolar, João Casanova de Almeida.»

24 de agosto de 2012 — O Chefe do Gabinete, Eduardo Costa Fer-
nandes.

206344514 

 Direção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical de Escolas Diogo Cão

Aviso n.º 11636/2012
O Agrupamento Vertical de Escolas Diogo Cão torna público que se 

encontra aberto procedimento concursal a partir de hoje, por um período 
de cinco dias úteis para contratar trabalhadores em regime de contrato 
resolutivo certo a tempo parcial, nos termos da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, que aprova o regime do contrato de trabalho em funções 
públicas (RCTFP), com o âmbito de aplicação fixado nos artigos 2.º e 
3.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, que estabelece os regimes 
de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que 
exercem funções públicas, conjugado com a portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

Função: Prestação de serviço de /tarefas — acompanhamento de 
alunos e serviço de limpeza em estabelecimentos deste Agrupamento.

Horário semanal: de 1 hora até 4 horas/dia.
Remuneração ilíquida/hora: 3,20€ por hora.

Duração do contrato: até 31 de Dezembro de 2012.
Requisitos legais exigidos: possuir escolaridade obrigatória.
Condições de referência:
1 — Habilitações literárias;
2 — Experiência profissional;
3 — Experiência no Agrupamento;
4 — Qualificação profissional/formação;
5 — Entrevista de avaliação.
Critérios de seleção:
1 — Habilitações literárias; (20 %)
1.1 — Escolaridade obrigatória de acordo com a idade do candi-

dato — 5.
1.2 — 12.º Ano — 10.
1.3 — Frequência do ensino superior — 15.
1.4 — Licenciatura — 20.
2 — Experiência profissional com alunos (20 %).
2.1 — Até 1 ano de serviço — 5.
2.2 — De 1 a 2 anos de serviço — 10.
2.3 — De 2 a 3 anos de serviço — 15.
2.4 — Mais de 3 anos de serviço — 20.
3 — Experiência de serviço no Agrupamento de Escolas — (30 %).
3.1 — Até 6 meses (a cada mês corresponde 1 valor) — 6.
3.2 — De 6 meses até 12 meses (a cada mês corresponde 1 va-

lor) — 12.
3.3 — De 12 meses até 18 meses (a cada mês corresponde 1 va-

lor) — 18.
3.4 — De 18 meses até 24 meses (a cada mês corresponde 1 va-

lor) — 24.
3.5 — Mais de 2 anos — 30.
4 — Qualificação profissional/formação (5 %).
4.1 — Sem qualificação certificada — 3.
4.2 — Com qualificação certificada — 5.
5 — Entrevista de avaliação de competências (25 %).

Prazo do concurso: 5 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso.

Prazo de reclamação: 48 horas após a afixação das listas de graduação 
dos candidatos.

As candidaturas deverão ser formalizadas em impresso próprio 
que será fornecido aos interessados durante as horas normais de ex-
pediente, nos Serviços Administrativos do Agrupamento Vertical de 
Escolas Diogo Cão, estando também disponível na página eletrónica 
do Agrupamento.

Documentos a apresentar com a candidatura: Fotocópia do B.I./C.C., 
cópia do Certificado de Habilitações Literárias; Curriculum Vitae e ou 
quaisquer documentos que o candidato considere importantes, desig-
nadamente os comprovativos de tempo de serviço, de qualificação e de 
experiência profissional.

Composição do Júri:
Presidente: José Luís Ferreira Pinto — Adjunto do Diretor.
Vogais efetivos: Maria Elisabete Ribeiro Carvalho Leite — Adjunta 

do Diretor e Manuel Afonso Teixeira Catalão — Encarregado Opera-
cional.

Vogais suplentes: João Fernando Relvas Pena Gil — Subdiretor.
Maria Manuela Araújo Gomes — Chefe de Serviços de Adminis-

tração Escolar.
24 de agosto de 2012. — O Diretor, José Maria Guedes Correia de 

Magalhães.
206344328 

 Agrupamento Vertical de Escolas Dr. Leonardo Coimbra (Filho)

Aviso n.º 11637/2012
Em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 4 do artigo 19.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro, torna -se público que, se en-
contra aberto procedimento concursal comum de recrutamento para 
ocupação de 3 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho a 
termo resolutivo certo a tempo parcial (até 31 dezembro 2012), a desem-
penhar funções correspondentes à categoria de assistente operacional, 
com vista a colmatar as necessidades transitórias de trabalhadores, no 
exercício de apoio geral aos estabelecimentos de educação e ensino 
no Agrupamento Vertical de Escolas Dr. Leonardo Coimbra (Filho). 
O período de trabalho diário é de 4 (quatro) horas pagas de acordo com 
a legislação em vigor.

Requisitos:
a) Ser detentor, dos requisitos gerais de admissão previsto no art. 8 

da Lei 12 -A/2008, de 27 fevereiro
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b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de cursos 
que lhe seja equiparado, de acordo com a idade do candidato.

As candidaturas deverão ser formalizadas em impresso próprio que 
será fornecido aos interessados nos Serviços Administrativos ou por 
email durante as horas de expediente.

O presente procedimento reger -se -á pelas disposições contidas na 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 fevereiro e Código de Procedimento Admi-
nistrativo.

24 de agosto de 2012. — A Diretora, Armanda Esteves.
206344166 

 Agrupamento de Escolas de Escariz

Aviso n.º 11638/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do ar-

tigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro e na sequência do 
concurso de recrutamento para ocupação de 1 (um) posto de trabalho 
na carreira e categoria de assistente operacional, aberto pelo Aviso 
n.º 7416/2012, publicado no Diário da República n.º 104, 2.ª série, de 29 
de maio de 2012, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com a candidata, Ana Maria Valente Freitas 
Oliveira, na carreira e categoria de Assistente Operacional, integrada 
na 1.ª posição remuneratória, 1.º nível remuneratório da tabela única 
remuneratória da categoria de assistente operacional, com efeitos a 26 
de julho de 2012.

24 de agosto de 2012. — O Diretor, António Manuel Valente Mota 
Garcia.

206344522 

 Agrupamento Vertical de Lamego

Despacho (extrato) n.º 11716/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro e do artigo 40.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, conjugado com o Despacho 
n.º 5150/2012, de 13 de abril, foram celebrados quatro contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
efeitos a 23 de abril de 2012, sujeitos a um período experimental 
de 90 dias, de acordo com a alínea a), do ponto 1, do artigo 76, 
do RCTFP, para o exercício de funções da carreira/categoria de 
assistente operacional, com a remuneração base correspondente 
à 1.ª posição remuneratória, nível 1 — 485,00€, de acordo com a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados para a 
categoria de assistente operacional, homologada em 29 de outubro 
de 2010 (reservas de recrutamento). 

Nome Classificação 
final

Helena Maria Magalhães Teixeira  . . . . . . . . . . . . . . . 16
Maria Elvira da Conceição Monteiro Oliveira . . . . . . 16
Ana Paula Martinho Almeida Pinto  . . . . . . . . . . . . . . 15,83
Filipa Sofia de Paiva Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,68

 29 de junho de 2012. — O Diretor, Carlos Madureira Alves Rei.
206342295 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Marinhas

Despacho (extrato) n.º 11717/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, publicita -se que foi autorizada, 
por despacho de 18 de maio de 2012 da diretora do Agrupamento Ver-
tical de Escolas de Marinhas, a celebração de Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas por Tempo Indeterminado, com efeitos a partir desta 
data, utilizando a reserva de recrutamento constituída na sequência do 
procedimento concursal comum aberto pelo Aviso n.º 18603/2010, pu-
blicado no DR, 2.ª série, n.º 184, de 21 de setembro, com os assistentes 
operacionais, Elsa Cristina Magalhães Araújo Alheira e Manuel de Jesus, 

posicionados na 1.ª posição remuneratória e no nível remuneratório 1 da 
tabela remuneratória única da categoria de assistente operacional.

18 de maio de 2012. — A Diretora, Maria de Fátima Côrte -Real de 
Eça Guimarães.

206343648 

 Escola Secundária Serafim Leite

Aviso n.º 11639/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
2 (dois) postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial para 
carreira e categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.º 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação 
deste Aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum 
para preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho da carreira e categoria 
de assistente operacional deste Agrupamento até 31 de dezembro de 
2012, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo a tempo parcial, com a duração de 4 horas/dia.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e em virtude 
de não ter sido ainda publicitado qualquer procedimento concursal 
para a constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publici-
tação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta 
prévia à Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas dis-
posições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro e Decreto -Lei 
n.º 69 -A/2009, de 24 de março, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 
de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro com as alterações introdu-
zidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas de Serafim Leite, 
São João da Madeira.

5 — Caracterização do posto de trabalho: carreira e categoria de 
assistente operacional.

5.1 — Ref. A — 2 (dois) postos de trabalho, correspondente ao exer-
cício de funções de apoio geral, desenvolvendo e incentivando o respeito 
e apreço pelo estabelecimento de educação ou de ensino e pelo trabalho 
que, em comum, nele deve ser efetuado, competindo -lhe, designada-
mente, as seguintes atribuições:

a) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens durante o período de funcionamento da Escola com vista a as-
segurar um bom ambiente educativo;

b) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores da escola e controlar as entradas e saídas da escola;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

e) Zelar pela conservação dos equipamentos de comunicação;
f) Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações;
g) Receber e transmitir mensagens;
h) Assegurar o controlo de gestão de stocks necessários ao funcio-

namento da reprografia;
i) Exercer tarefas de apoio aos serviços de ação social, assim como 

tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento de labo-
ratórios e bibliotecas escolares;

j) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efetuando pequenas 
reparações ou comunicando as avarias verificadas;

k) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços;

l) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde.




